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I - incentivar e possibilitar o aleitamento materno durante o período de 
amamentação; 

II - promover a integração da mãe com a criança; 

III - oferecer oportunidade e estímulo para o pleno, natural, seguro e feliz 
desenvolvimento socioafetivo da criança. 

Art. 3º Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste Ato, fica instituída 
a jornada de trabalho de seis horas diárias para a servidora, inclusive para as 
detentoras de função de confiança, até o último dia do mês em que a criança completar 
quinze meses de vida. 

Parágrafo único. A redução de jornada referida no caput deverá ser solicitada 
pelas servidoras interessadas, devendo ser implementada a partir da data de autuação 
do requerimento. 

Art. 4º Compete à Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGP adotar os 
procedimentos e controles necessários à implementação do Programa. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, 23 de março de 2016. Senador Renan Calheiros - Presidente, 
Senador Vicentinho Alves - 1º Secretário, Senadora Angela Portela - 4ª Secretária, 
Senador João Alberto Souza - 2º Suplente de Secretário, Senador Elmano Férrer - 
3º Suplente de Secretário. 

 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA NO 1, de 2016 

Altera o Regulamento Administrativo, aprovado pela Resolução do Senado 
Federal nº 20 de 2015, para extinguir cargos efetivos e promover a racionalização 
administrativa, a economia de recursos públicos e as melhorias na estrutura das 
Unidades Administrativas do Senado Federal e dar outras providências. 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas competências 
legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO as disposições do Regulamento Administrativo, aprovado pela 
Resolução do Senado Federal nº 20 de 2015, que consolidou a estrutura organizacional 
do Senado Federal, 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar políticas de racionalização 
administrativa, promovendo assim a economia de recursos públicos e maior eficiência 
administrativa; 

CONSIDERANDO a importância de suprimir sobreposições de competências e 
redundâncias de tarefas no âmbito da estrutura administrativa do Senado Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar as adequações necessárias para o 
bom funcionamento das Unidades Administrativas do Senado Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Este Ato altera o Regulamento Administrativo, aprovado pela Resolução 
do Senado Federal nº 20 de 2015, para extinguir cargos efetivos do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal e promover a racionalização administrativa, a economia de recursos 

públicos e as melhorias na estrutura das Unidades Administrativas do Senado Federal e 
dar outras providências. 

Art. 2º O quadro de servidores efetivos fica reduzido nos seguintes quantitativos: 

I - Analista Legislativo, especialidade Processo Legislativo: supressão de 50 
vagas; 

II - Técnico Legislativo, especialidade Administração: supressão de 25 vagas; 

III - Técnico Legislativo, especialidade Informática Legislativa: supressão de 3 
vagas; 

IV - Técnico Legislativo, especialidade Processo Industrial Gráfico: supressão de 
17 vagas; 

V - Consultor Legislativo, especialidade Assessoramento Legislativo: supressão de 
5 vagas. 

Art. 3º Em virtude do disposto nos arts. 1º e 2º deste Ato, bem como das 
necessidades de adequação do dimensionamento da estrutura da Casa às diretrizes 
estratégicas de redução de despesas com custeio, o Regulamento Administrativo do 
Senado Federal passa a vigorar com as alterações constantes do anexo a este Ato. 

Art. 4º A Diretoria-Geral fará publicar versão consolidada do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

Sala de Reuniões, 23 de março de 2016. Senador Renan Calheiros - Presidente, 
Senador Jorge Viana - 1º Vice-Presidente, Senador Vicentinho Alves - 1º Secretário, 
Senadora Angela Portela - 4ª Secretária, Senador João Alberto Souza - 2º Suplente 
de Secretário, Senador Elmano Férrer - 3º Suplente de Secretário. 

Observações: 
- Republicado por haver saído com incorreções no original, no BASF nº 5974, Seção 2, de 31/03/2016. 
- Publicação extraída do Boletim original nº: 5976-2-S1 de 01/04/2016 
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COMISSÃO DIRETORA 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, 
REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 2016 

Às onze horas e quinze minutos do dia vinte e três de março de dois mil e dezesseis, na 
sala de audiências da Presidência do Senado Federal, reuniu-se a Comissão Diretora, 
com a presença dos Senadores Renan Calheiros, Presidente; Jorge Viana, Primeiro Vice 
Presidente; Vicentinho Alves, Primeiro-Secretário; Angela Portela, Quarta-Secretária; 
João Alberto Souza, Segundo Suplente e Elmano Férrer, Terceiro Suplente. O Senhor 
Presidente, Senador Renan Calheiros, declarou abertos os trabalhos e deu início à 
apreciação dos itens da pauta administrativa. Item 1: Minuta de Ato que altera o 
Regulamento Administrativo, aprovado pela Resolução do Senado Federal n° 20 de 
2015, para extinguir cargos efetivos e promover a racionalização administrativa, a 
economia de recursos públicos e as melhorias na estrutura das Unidades 
Administrativas do Senado Federal e dar outras providências. A Comissão Diretora 
aprovou a matéria. Item 2: O Primeiro-Secretário apresentou Minuta de Ato que institui 
o Programa de Assistência à Mãe Nutriz no Senado Federal. A Comissão Diretora 
aprovou a matéria. Por fim, foram aprovados integralmente os requerimentos contidos 
nos processos n°5 002674/2015-87, 019070/2015-70, 002166/2016-80, 003574/2016-
59, 019069/2015-45, 007638/2015-18, 013273/2015-52 e 001177/2016-42. Após a 
apreciação dos itens da pauta administrativa, passou-se à análise dos itens da pauta 
legislativa, que constará de ata própria. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente, às doze horas e nove minutos, agradeceu a presença de todos e 
declarou encerrada a reunião, determinando que eu, llana Trombka, Diretora-Geral do 
Senado, lavrasse a presente Ata que, após assinada pelos membros da Comissão 
Diretora, vai a publicação. 

Senador Renan Calheiros - Presidente, Senador Vicentinho Alves - 1º 
Secretário, Senadora Angela Portela - 4ª Secretária, Senador João Alberto Souza - 
2º Suplente de Secretário, Senador Elmano Férrer - 3º Suplente de Secretário. 

 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA NO 3, de 2016 

Institui o Programa de Assistência à Mãe Nutriz no Senado Federal. 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas competências 
legais e regulamentares, 

Considerando que o Programa de Assistência à Mãe Nutriz leva em consideração 
a política de valorização das servidoras desta Casa e se coaduna com as diretrizes da 
Carta de Compromissos do Senado Federal, mais especificamente com a qualidade de 
vida de suas colaboradoras, visando atingir alto nível de satisfação com o ambiente 
organizacional; e 

Considerando que a tranquilidade gerada pela possibilidade de continuação da 
amamentação do bebê favorece o desempenho profissional da servidora nos meses 
seguintes ao seu retorno ao serviço após a licença maternidade, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Programa de Assistência à Mãe Nutriz no Senado Federal. 

Art. 2º São objetivos do Programa de Assistência à Mãe Nutriz: 

I - incentivar e possibilitar o aleitamento materno durante o período de 
amamentação; 

II - promover a integração da mãe com a criança; 

III - oferecer oportunidade e estímulo para o pleno, natural, seguro e feliz 
desenvolvimento socioafetivo da criança. 

Art. 3º Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste Ato, fica instituída 
a jornada de trabalho de seis horas diárias para a servidora, inclusive para as 
detentoras de função de confiança, até o último dia do mês em que a criança completar 
quinze meses de vida. 

Parágrafo único. A redução de jornada referida no caput deverá ser solicitada 
pelas servidoras interessadas, devendo ser implementada a partir da data de autuação 
do requerimento. 

Art. 4º Compete à Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGP adotar os 
procedimentos e controles necessários à implementação do Programa. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, 23 de março de 2016. Senador Renan Calheiros - Presidente, 
Senador Vicentinho Alves - 1º Secretário, Senadora Angela Portela - 4ª Secretária, 
Senador João Alberto Souza - 2º Suplente de Secretário, Senador Elmano Férrer - 
3º Suplente de Secretário. 
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